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E L E I T O R A 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Divisão eleitoral do paiz 

(Cod. ELeit. art. 24) 

Alterações approvadas pelo Tribunal ..Superior 

Amazonas 

(Proc. n. 4 9) 

Do aecòrdo com a decisão proferida em sessão de 22 de 
agonio de 1934. a d iv isão e l e iLora ldo Amazonas, foi alte
rada, em eonsenue.nc.ia do decreto n . 3.515. de 10 de maio 
de 3934. da í n l c r v e n t o r i a Federal e dos aétos us. 3.818 e 
3.848, da mesma Interventoria, de 25 de junho e 3 de ju lho 
cie 1934, respecl i v ã m e n t e . . 

O t e r r i t ó r i o do Amazonas continua dividido em 10 zonas 
eleiloraes, com as seguiul.es' sedes: I a , Mandos; 2 a , Itacoa-
tiara (existindo sob a j u r i s d i c ç ã o desta 2 a zona, dois c a r t ó 
rios preparadores, em Silves e Urueur i luba ) ; 3 a , Parintins 
•iexistindo sob a ju r i sd icção desta , 3 a zona, os ca r tó r ios 

•preparadores, em U r u c a r á c Ba r r e i r i hha ) ; 4 a , Maucs; 5 a , Ma-
nacapurú (existiado sob a ju r i sd icção desta 5 a zona, o car
tór io preparador no munic íp io ' -de Godajás ) ; 6 a , Coary; 7 a , 
Teffc; 8 a , Fonte Bôa — comarca do Alto Solimões (existindo 
sob a ju r i sd icção desta 8 a zona, 'os ca r tó r ios preparadores 
de São Paulo de Qlivença e Benjamin Constaut); 9 a , João 
Pesjsôa (existindo sob a j u r i sd i cção desta 9 a zona, o c a r t ó 
r io preparador de Caranary) ; 10 a Cabréa (existindo sob a 
ju r i sd icção desta 10 a zona, o ca r tó r io preparador de Ganu-
tama) ; 11 a , Vloria.no Peixoto — {Bocca do Acre); 12 a , Ma~ 
meore (exis t indo-um car tó r io preparador em B o r b a ) ; 13 a , 
Tlnmaytá; 11 a , Porto Velho; 15 a , Barcellos— comarca do 
Rio Negro —- (existindo • sob a j u r i s d i c ç ã o ' d e s t a zona, car
tór ios preparadores em Moura e São Ò a b r i e l ) ; 10 a , zona — 
P,io Branco. 

Pará 

(Proc. n. 4<i> 

O te r r i t ó r io do K.-lado continua dividido em 20 zonas, 
conforme plano de divisão eleitoral -publicado nn B . E . 
n. 62, de 21 de julho de 1934 (pags. 1.179-1.181) . 

Maranhão 

(Proc. n. Viu) 

' O t e r r i t ó r io do Estado está dividido em 25 zonas ele i -
toraes, conforme divisão publicada no B . E . n. 33, de 18 
ão abri! do 1934. O T . S. , em sessão de 20 de ju lho de 
-19S4, de aecòrdo cora a proposta do, T . li. e cm face do 
decreto n . 2.5.1H;. de 18 de abril de 1931, do S r . Chefe do 

Governo Prov isór io , alterando a organização .judiciaria do 
Estado, transferiu a j u r i sd i cção d a " 2 a zona eleitoral para 
o juiz da á a Vara da capi ta l . 

Piauhy 

, (Proc. n. 73í 

O t e r r i t ó r i o do Estado continua dividido em 21 zonas 
eleiloraes, conforme divisão publicada no B . E . n . G7, de 
3 cie agosto de 193*. pags. 1.503-65. 

Ceará 

(Proc. n. 89) 

De accôrdo com a a l te ração approvada em sessão de 28 
dc agosto de 1934, desappareceram as zonas que t inham como 
sedes as cidades de Camocim e Massapê, tudo em virtude 
da nova organização judic iar ia do Estado. Creou-se mais 
uma zona. na capital (Fortaleza),* passando a ser a 3 a zona 
— Maranguape, que no p r imi t ivo plano figurava como 3 a 

zona, passou a occ ipar o togar de Massapê ,23 a zona), em-
quanlo a de Uruburetaina vem. oecupar o logrr de Camo
cim (25 a zona) . As zonas, portanto, continuam a ser 26, 
com as seguii.tes sedes: I a , 2 a e 3 a — For t í . leza ; 4 a — B a -
t u r i t é ; 5 a — Quixadá ; 0 a — Cascavel; 7 a — Aracafy; 8a — 
S. Bernardo das Russas; . 9 a — Jaguar ibe-mir im; 10 a —• 
Quixeramobim; 11 a — Senador Pompeu; 12 a — Iguatu'; 1 3 a 

— Lavras ; 14 a — I c ó ; . 1 5 r — Missão V e l h a ; 10 a — Grato; 
17 a — A s s a r é ; 18 a — T a u á ; 19 a — Cra teus ; ' 20 a — Ipu ' ; 
2 1 a — São Bcnedietd da~ Ibiapaba; 2 2 a — Sobral; 2 3 a — 
Maranguape; 24 — Granja; 25 a — Uruburctama e 20 a zona 
— Itapipoca. 

Os ca r tó r ios preparadores -funcciouum nos seguintes 
le rmos: Soure, sob a ju r i sd icção da I a zona; Aracoraba, 
Pacoty e Redempção, sob a ju r i sd icção da 4 a zona; Mora
da Nova. sob a j u ü s d i c ç â o da 5 a zona;. Aquiraz, sob a j u r i s 
dicção da 0 a zona; União, sob a ju r i sd icção d a » 7 a zona; L i 
moeiro, sob a ju r i sd icção da 8 a zona; Perairo, sob a j u r i s 
dicção da 9 a zona; Mar ia Pereira, .sob a ju r i sd icção da 1 1 a 

zona; Affcnso Penna e São Matheus, sob a ju r i sd icção da 12 a 

zona; Aurora, Cedro e "Várzea, Alegre, sob a . jurisdicção da 
1 3 a zona; Baix io , sob a ju r i sd icção da 14 zona.; Brejo dos 
Santos. Milagres. Bíaur-ity e Jard im, sob a ju r i sd icção da 15 a 

zona; São Pedro do Car i ry . Joazeiro e Barbalha, sob a j u 
r i sd icção da 10 a zona, Sa i i tAnna do Cariry e Campos S a l 
tos, sob a j u r i sd i cção da 17 a zona: Independênc ia e Tambo-
r i l . s%b a ju r i sd icção da 19 a zona; Nova Russas e Santa Q u í -
teria. sob a ju r i sd icção da 20 a zona- Campo Grande, Ib iap i -
n.a. Ubajara e T r a n g u á . sob a ju r i sd icção da 2 1 a zon.i; Mas T 

sapé e SanfAnna do Acarabu". sob a ju r i sd icção da 22 a zona; 
Paeatuba e Ganindo, sob .a j u r i sd i cção da 2 3 a zona: Viçosa 
o Camocim, sob a ju r i sd icção da 24 a zona; São Francisco, 
sob a ju r i sd icção da 2 5 a zena; Paracaru' e Aoarahu';- sob a 
ju r i sd icção da 2 0 a zona. 

O plano anterior sahiu publicado no B; E . n, 33—1932. 

Rio Grande do Norte 

O t e r r i t ó r i o do Estado continua dividido cm 20. « íua» 
eleiloraes, conforme plano publicado no B . E . n . 135, d.e-
37 de setembro de 1933. 
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Parahyba do Norte 

E m sessão de 14 de setembro de 1934, o plano eleitoral 
foi alterado, em vir tude da r e s t a u r a ç ã o dos termos de Ser- ' 
rar ia , Caiçara e Pedra de Fogo. O plano anterior sahiu p u 
blicado no Bole t im n . 159, de 16-12-1933, pags. 3.038 e 
seguintes. O car tó r io preparador de Serrar ia íiCuu sob a 
ju r i sd icção da 6 a zona; o de Caiçara , sob a j u r i s d i cção da 
4 a e, finalmente, 0 ca r tó r io preparador de Pedra de Fogo, 
sob a ju r i sd icção da 2 a zona. Continua o Estado a ter 19 
zonas providas com juizes v i t a l í c ios , 

Pernambuco 

(Proc. a.. 53) 

E m sessão de 24 de agosto de 1934, foi alterada a d i v i 
são eleitoral de Pernambuco, em vir tude de -actos da in te r 
ventoria Federal referentes a organização jud ic ia r i a do E s 
tado. As modif icações approvadas são as seguintes: — O 
termo de Iguassú , eomprehendido na 4 a zona passou a ser 
termo eleitoral da 2 a zona (Ol inda) , F o r a m creadas mais 
5 zonas — 48 a — comarca de Floresta de Leões (desanne
xada d a \ 0 a zona); 49 a , Al l iança (desannexada da 8 a zona); 
50 a , R i o v Branco (desannexada da 3 7 a zona); 5 1 a . Flores 
i(desannexada da 42 a zona e 5 2 a zona) Afogados da Inga-
zeira, que estava sob a j u r i sd i cção da 4 0 a zona. A 4 0 a zona 
passou a ficar cons t i tu ída da comarca de São José do E g v p -
to e a 4 3 a zona eleitoral e s t á - a s s i m cons t i tu ída , em virtude 
da a l te ração approvada pelo Tr ibuna l , Comarca de Salguei
ros, com car tó r ios preparadores em Cabrobó e S e r r i n h i . H a 
vendo sido extincto o m u n i c í p i o de Leopoldina o respectivo 
archiyo eleitoral foi entregue ao ca r tó r io eleitoral de G r a 
n i to. 

O plano eleitoral es tá publicado no B . E . D . 28, de 3 
de dezembro de 1932, constando do B . E . n . 56 de 30 do 
junho de 1934, a a l t e ração approvada pelo T . S. , em 8 de 
junho daauelle mesmo anno. 

Alagoas 

(Proc. n. 27) 

E m sessão de 14 de setembro de 1934 foram approvadas 
as seguintes a l t e rações pelo T . S . : — 4 a zona — Munic íp io 
d<3 Ata la ia ; 10 a , Santa L u z i a do Norte (Rio L a r g o ) ; 12 a , São 
Miguel de Campos, existindo um ca r tó r io prepai*àdor em C o -
rur ipe ; 16 a , P i la r , existindo um ca r tó r io preparador em M u -
r i c y . O plano de div isão foi publicado na integra, no B . E . 
n . 14, de 21 de setembro de 1932, 

Sergipe 

(Proc. n., 47) 

E m sessão de de 1934, foi inc lu ído na S a zona 
Kcomarca de Itabaiana) mais um c a r t ó r i o preparador, em 
virtude da ereação do termo de Ribeiropolis,-conforme noto 
da Interventoria Federa l . A divisão eleitoral anteriormente 
approvada pelo T . S. es tá publicada no B . E . n . 31, de 
14 de dezembro do 1932. 

Bahia 

(Proc. n. Cã) 

O t e r r i t ó r i o do Estado continua dividido em 52 zonas 
eleitoraes, conforme plano publicado no B . E . n . 30, de 7 
de ' ab r i l de 1934 (p. p . 429|431). 

E m sessão de 15|5|1934, a sede da 5 a zona eleitoral pas
sou a ser em Montcnegro, em vir tude do acto da Interven

tor ia Federal que, t a m b é m , transferiu a sede da comarca de 
Matta para aquelle outro mun ic íp io acima citado. 

Espirito Santo 

(Proc. n. 23) 

0 t e r r i t ó r i o do Estado continua, dividido em 20 zonas 
eleitoraes, conforme plano publicado.no B . E . n , 17, de 1 3 
dc outubro de 1932 pag. n . 1 1 0 . 

Districto Federal 

(Proc n. 20) 

•Continua em pleno vigor a d iv isão eleitoral do D..F-.", 
era 14 zonas, eonlorme publ icação constante do 6 . E . n. 61, 
de 18-7-1934 — Suuplemenk) — pags. 1-4. 

Rio de Janeiro 

(Proc. n. —) 

O t e r r i t ó r i o do Ès l ado e s t á d iv id ido ' em 45 zonas e le i 
loraes, conforme plano publicado no B . E - n . 4, dè 3 de 
agosto de 1932. 

Minas Geraes 

(Rec. Bleit. n. i) 

Não consta no T . S . nenhuma a l te ração do plano e le i 
toral, continuando em vigor o que fo i publicado no B*. E . 
n . 1, de 2 de jcmho-í le 1932, rectificado no B . E , n. 14, da 
25 do mesmo mez e anno, tendo o Estado. 125 zonas e le i 
toraes. 

São Paulo 

(Proc. n. 94) 

O t e r r i t ó r i o do Estado es tá dividido em 138. zonas, con
forme plano eleitoral approvado em sessão de 23 de a lwi l 
de 1934 e publicado no B . E . n. 45, de 30 de maio de 1934., 

,(Pags. 721-724),, 

Matto Grosso 

(Proc. n. m> 

. D t e r r i t ó r i o do Estado continua dividido em 19 z-onas 
eleitoraes, conforme plano publicado no B . E . n . 35, de 28 
de dezembro de 4932. 

Goyaz 

(Proc. D . SI) 

O te r r i t ó r io do Estado es tá dividido em 24 zonas e le i 
toraes, conforme plano publicado no B . E . - n . 57, de 4 ds 
ju lho de 1934. (Pags, 1.003-1.005). 

Paraná 

(Proc. n. 10) 

E m sessão de 21 de agosto de 1934, foi alterada a d i v i 
são eleitoral do Estado, que passou a ter 33 zonas adeante 
designadas, bem como os respectivos car tór ios preparado-* 
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tes . 1" zona — Curi tyba (Capital) parte norte do quadro 
urbano; 2 ° , ' C u r i t y b a (parte sul do quadro urbano da c ida -
"de) 3 a , sede na Capital do Estado, oomprehendendo os d i s -
trictos jud ic i á r io s de São Casemiro do Taboão , Santa F e l i 
cidade,, Nova Polônia e P o r t ã o e o mun ic íp io de P i raquara ; 
4*' — Capital comprehendendo os munic íp ios de Araucá r i a , 
Colombo, Bocayuva, T a m a n d a r é , Rio Branco e Campina 
Grande; 5 a — P a r a n a g u á (sede) com ca r tó r ios preparadores 
em Guaratuba e Guarakessaba; 6" — Antonina (sede) com 

ca r tó r io preparador em Morretes; 7 a — São José dos P i -
nhaes (sede); 8" — Campo Largo; 9* — L a p a ; 10 a — R i o 
Negro; 11" — Palmei ra ; 1 2 a " — Ponta Grossa, eomprehen- . 
idendo o munic íp io e o dislr icto de I ta racóca 1 3 a ; Ponta Gros
sa (sede) comprehendendo os mun ic íp ios de Ipyranga, Entre 
Rios e Teixeira Soares; 14" Imbituva; '15 a , Prudentopolis; 
16", Guarapuava; 17 a, Fóz de Iguas sú ; 18 a, Palmas; 19", C ie -
yelandia; 20", União da Vic to r i a , com ca r tó r io preparado em 
Malé ; 21% C a m b a r á ; 22 a, R ibe i rão Claro (sede) com ca r tó r io 
preparador em Carlppolis; 23 a , I raiy (sede) com ca r tó r io s 

^preparadores em Rebouças e Rio A z u l ; 24 a , S. Matheus(sede), 
"com car tó r io preparador no m u n i c í p i o de São João do T r i -

ú m p h o ; 25 a, Castro (sede) com ca r tó r io prepara ior ho m u 
nic íp io de P i r ahy ; 26", J a c a r é z i n h o ; 27", Jaguarahyva (sede) 
com car tó r io preparador no m u n i c í p i o de Seugés ; 28', T h o -
mazina (sede) com car tó r io preparador no m u n i c í p i o de S i 
queira Campos; 29 a, Tibagy (sede) com c a r t ó r i o preparador 
no munic íp io cie Reserva; 30 a , S. José da Boa V i s t a ; 31 a , San
to Autonio da Plat ina (sede) com ca r tó r io preparador no 
munic íp io de Joaquim Tavora ; 32", Cerro A z u l ; 33*, Ja taby. 
Pelo novo plano approvado, t ambém, funec ionarão ca r tó r io s 
preparadores nos districtos municipaes de Ararapi ra , Supe-
ragny, na 5* zona: Agudos, Mandir i tuba, Ambrosios; na 7 a , 
João Eugênio e S . L u i z do P u r u n ã na 8"é Panga ré , Conten
das, na 9 a ; Antônio Glyntho. Campo do Tenente e Preu , na 
10 a : Diamantina, Rio das Pedras Porto Amazonas e Papa
gaios Novos, na 11 a ; I t a racóca , na 12°; B o m Jardim, Ivahy, 
Fernandes Pinheiro na 13 a ; Natal, S. Miguel de Pinho na 
14 a : Catamluvas. Campo do Mourâo', Marrecas, Laranjeiras, 
Herval , Candahy. Fachunal dos El ias , Pitanga, Rio da Are ia 
© P inhão , na 16 a : Guahyra , na 17 a ; Colona Chopin, Santa 
Barbara e Maugueirinha, na 18 a ; Dionysio Cerqueira e San-
tAnna na 19 a; Concórdia, Cruz Maehado, Rio. Claro, na • 20*; 
Carlopolis. na '22* zona; Soares e Paimyra . na 24"; Bandei 
rantes, na 26*; S, José do Paranapanema e Cerrado, na 27 a ; 
Jaboty, na 28*; Herval de Baixo! São Roque, Cândido de 
Abreu, Menloia, Tlierezina. Tres Bicos, Mou.joiinho,. Queima- . 
das e Gaeté, na 29"; Wenceslau Braz e Salto do I t a r a r é na 
30 a ; Q u a ü g u á , na 31*; Assanguhy e Varzeão, na 32 a ; e, f i na l 
mente, dist.ricto de São Jeronymo, na 3 3 a zona ele i toral . 

— Vê B . E . n . 14, de 21 de setembro de 1932. — pag. 
112 e B . E . n . 22 de 9 de novembro de 1932 —- pag. 2541255. 

Santa Catharina 

(Proc. n, 31) 

O teiTitorio do Estado continua dividido em 30 zonas 
eleitoraes, conforme plano publicado no B . E . n . 57, de 4 
de novembro de 1934, (Accordão de 15 de junho de 1934). 

Rio Grande do Sul 

Proc. n. 39) 

O t e r r i t ó r io do Estado continua dividido ern 48 zonas 
eleitoraes. (Vê B , E . n. 32, de 14 dc abr i l de 1934 e B . E . 
n . 5(5, de 30 de junho de 1934). 

V 
Acre' 

(Proc. ii. 184) 

O te r r i tó r io continua dividido em 5 zonas eleiloraes, 
conforme plano publicado no B . E . n . 1, de 2 de janeiro de 
<933, e que continu'a em pleno vigor, existindo ainda 6 car
tór ios incumbidos do preparo de processos eleitoraes, na con
formidade dc disposto no paragrapho único do art . 31 do Có
digo E l e i t o r a l . Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Ele i tora l , em 
6 de fevereiro.de 1935. — - B r a z Sampaio, aux i l i a r . Confor
m e . Edmundo Barreto Pinto, chefe dc secção, in ter ino. —• 
•Visto. José Maria Bello, director em exerc íc io . 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 

S E S S Õ E S R E A L I Z A D A S E M 1934 

Data das sessões 
Bolet im Ele i tora l 
Numero I Data 

Observações 

2 de Si loiro 3 10.1.1934 
5 de Jan/jiro 4 13.1.1934 
9 de J a u » r . i - 5 17.1.1934 

12 de J i i e ro 6 20 .1 .1934 
16 de J vr.eiro 10 31 .1 .1934 
19 de Ja'teu-0 10 31 .1 .1934 
23 de Ja.ii.r_) 11 3.2.1934 
26 de J i u i ' , M 13 10.2.1934 
30 de Janeiro 14 ' 14.2.1934 
2 de Fevettiiro 14 14.2.1934 
6 dç Fevereiro 15 17.2.1934 
9 de Fevereiro 16 21.2.1934 

16 de Fevereiro 17 24.2.1934 
20 de Fevereiro 18 28.2.1934 
í3 de Fevereiro 23 17 .3 .1934 
27 de Fevereiro 23 17 .3 .1934 

2 de Março 23 17 .3 .1934 
6 de Março 23 17.3 .1934 
9 de Março 23 17 .3 .1934 

13 de Março 27 28 .3 .1934 
46 de Março 30 7.4.1934 
20 de Março 30 7.4.1934 
23 de Março 30 7.4.1934 
27 de Março . 30 7.4.1934 
31 de Março 31 11.4.1934 

3 de Abr i t 33 18 .4Í1934 
6 de A b r i l 33 18.4.1934 

10 dc A b r i l 34 20.4.1134 
13 de A b r i i 36 28.4.1 £'34 
17 de A b r i l 36 28.4.1934 
20 de A b r i l 42 19.5.1934 
24 de A b r i l 42 19.5.1934 
27 de A b r i ! 42 19.5.1934 

2 de Maio 42 19.5.1934 
4 de Maio 42 19.5.1934 
8 de Maio 42 19.5.1934 

11 de Maio 45 30.5.1934 
15 de' Maio 45 30.5.1934 
18 de Maio 45 30.5.1934 
22 de Maio 45 - 30.5.1934 
25 de Maio 47 0.6.1934 
29 de Maio 47 6.6.1934 

1 de Jutiiio 4S 9.6.1934 
5 de Junho 55 27.0.1934 
8 de Junho 55 27.6.1934 

i2 de Junho .55 27.6.1934 
15 de Junho 55 27.6.1934 
19 de Junho 59 11.7.1934 
22 de Junho 59 , 11.7.1934 
26 de Junho 59 '"' 11.7.1934 
29 de Junho . - 59 "' 11.7.1934 

3 de Ju lho 60 14.7.1934 
6 de Julho 61 18.7.1934 

40 de Julho 63 25.7.1934 
17 do Julho 65 30.7.1934 
24 de Julho •71 13.8.1934 
27 de Julho 71 13.8.1934 
31 de Ju lho 71 13.8.1934 

7 de Agosto 
10 de Agosto. 

73 15.8.1934 7 de Agosto 
10 de Agosto. 87|s 30.8.1934 
14 de Agosto 88 31.8.1934 
21 de Agosto 95 17.9.1934 
24 de Agosto 96 19.9.193* 
28 de Agosto 97 21.9.1934 
31 de Agosto 97 21.9.1934 

4 de Setembro 97 21.9.1934 
8 de Setembro 97 21.9.1934 

11 de Setembro 97 21.9.1934 
14 de Setembro 98 24.9.1934 
18 de Setembro 99 26.9.1934 
25 de Setembro 111 20.10.1.9 3 4 
28 de Setembro 111 20.10.193/. 

2 de Outubro 111 20.10.1934 
4 de Outubro 
6 do Outubro 

111 
< 111 

20.10.103/. 
. 20.10.1934 

I a ex t r ao rd iná r i a 

2 a ex t r ao rd iná r i a 

3° e x t r a o r d i n á r i a 

4" ex t r ao rd iná r i a 

5 a ex t r ao rd iná r i a 

6" ex t r ao rd iná r i a 

7 a ex t r ao rd iná r i a 

8 a e x t r a o r d i n á r i a 
,9 a e x t r a o r d i n á r i a 
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T R I B U N A L S U P E R I O R D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 

S E S S Õ E S R E A L I Z A D A S E M 1934 

Data das sessões 
Bole t im eleitoral 

Numero j Data 
Observações 

8 de 
9 de 

11 de 
12 de 
12 de 
13 de 
16 de 
23 de 
26 de 
30 de 

3 de 
6 de 
9 de 

13 de 
16 de 
20.de 
23 de 
27 de 
27 de 
30 de 
4 de 

11 de 
14 de 
18 de 
21 de 
22 de 
22 de 
24. de 

Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Outubro 
Novembro 
Novembro 
Novembro 
Novembro 
Novembro 
Novembro, 
Novembro 
Novembro 
Novembro 
Novembro 

Dezembro 
Dezembro 
Dezembro 
Dezembro 
Dezembro 
Dez saibro 
Dezembro 
Dezembro 

112 24.10.1934 10" e x t r a o r d i n á r i a 
112 24.10.i934 

17 6. 2 . 1935 11" e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2 . 1935 12* e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2. 1935 13 a e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2 . 1935 14* e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2 . 1935 
17 . 6 .2 . 1935 
17 6 2. 1935 15* e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2 . 1935 
17 6 2 . 1935 16* e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2. 1935 

16* e x t r a o r d i n á r i a 

19 9 2 . 1935 17 a e x t r a o r d i n á r i a 
17 6 2. 1935 
17 6 2 . 1935 18* e x t r a o r d i n á r i a 
18 8 2 . 1935 
18 8 2 . 1935 19 a e x t r a o r d i n á r i a 
19 9 2 . 1935 

19 a e x t r a o r d i n á r i a 

19 9 2. 1935 
20 a e x t r a o r d i n á r i a 19 9 2. 1935 20 a e x t r a o r d i n á r i a 

19 9 2 . 1935 
19 9 2 1935 
19 9 2 1935 21* e x t r a o r d i n á r i a 

- 19 9 2. 1935 
19 9 2 1935 22 a e x t r a o r d i n á r i a 
19 9 2 1935 23" e x t r a o r d i n á r i a 
19 9 2. 1935 24 a e x t r a o r d i n á r i a 

Sessões realizadas, 101, sendo 77 o r d i n á r i a s e 24 extra
o r d i n á r i a s . . ' • 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Eleitora) — 
I a Secção Expediente em 27 de fevereiro de . .1931. — 
Edmundo Barreto Pinto — Vis to . José Maria Bèllo — D i -
rector. 

JURISPRUDÊNCIA 

Processo n. 613 

O Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral, salvo em casos expressos na 
lei e no regimento, não toma conhe
cimento das reclamações e'consulta?, 
que lhe não sejam encaminhadas pelos 
Tribunaes Rsgionaes. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
Considerando que o escr ivão eleitoral 

}.'ona do Rio Grande do Norte, que é 
12 a 

« uu , , i u U U v j ^ , ^ v, escr ivão e ta-
boliiâo publico da comarca de Assu' , representa a este 
Tr ibunal contra o acto do Interventor Federal, que 
nomeou outro s e rven tuá r io para a mesma comarca. 

Considerando que se não trata de rec lamação ou 
consulta, encaminhada pelo Tr ibunal Regional, e que 
não 6 caso, expresso na lei ou no regimento, em que 
se deva d i r ig i r immediatamenle ao Tr ibuna l S u 
per ior . 

A C C O R D A M os juizes do Tr ibunal Superior de 
J u s t i ç a Ele i tora l , por unanimidade de votos, e de 
aecòrdo com a sua j u r i s p r u d ê n c i a , em não tomar co
nhecimento da rec lamação 

Tr ibunal Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 3 de 
abril de 1934. -— Hermenegildo de Barros. presiden
te. — Eduardo Espinola, relator. 

Processo n. 618 

Aos Presidentes dos Tribunais 
Eleitoraes não cabe nomear Procura
dor Eleitoral interino, mas apenas Pro
curador ad hoc em cada caso que re
queira a interferência do •MinW.crio 
Publico, emquanto o Governo não pre
encher a vaga, interina ou definitiva
mente. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos ebtes autos. 
Considerando que, segundo j á decidiu este T r i 

bunal (ac. n . 557, in B o i . E l . n . .2 |934) compete-ao 
Chefe do Governo Prov isór io a . n o m e a ç ã o interina dos 
Procuradores Regionaes. 

Considerando que n ã o . compele ao Tr ibunal E l e i 
toral designar algum de seus membros para oecupar o 
cargo de Procurador Regional, emquanto não for pelo 
Governo nomeado interinamente quem deva substituir 
o Procurador effectivo, que foi licenciado. 
Considerando - que, embora esteja prejudicada a con
sulta, porquanto, informa o D r . Procurador Geral , j á 
o Chefe do Governo Prov isór io nomeou o Procurador 
Regional de que no trata, cumpre resolver a duvida, 
para o r ien tação nos casos futuros. ' 

A C C O R D A M os juizes do Tr ibuna l • Superior de , 
J u s t i ç a Ele i tora l , por .unanimidade de votos, em de
clarar que, na falta de Procurador Ele i tora l , emquan
to o Governo não nomear, interina ou definitivamente, 
quem deva oecupar. o cargo, cabe apenas-ao Presidenta 
do Tr ibuna l -respectivo designar, para cada proc«i-->o, 
em que tenha de interferir o Minis tér io Publico, um 
Procurador ad hoc. 

Tribunal Superior de Jus t i ça Ele i tora l , eiá 20 de 
abr i l 'de 1934. — Hermenegildo de Barros, presidente: 
Eduardo Espinola, relator. 

Processo n. 656 

/ — O § 2S lettra a do art. í° 
do decreto n..24.129, de 16 de abril 
de 1934 - dispensou, no requerimento 
dc qualificação requerida, a declara
ção de se achar o alistando quite 
quanto ao serviço militar, declaração 
essa que a legislação • anterior {Cod. 
art. 38, n. 3) exigia, de modo ex
presso. Desde, porém, que s~e~ veri
fique que o i.nscriplo estava em falta 
com o serviço militar por oecasião 
de ser qualificado, deve- ser promovi
da a exclusão, segundo o disposto no 
art. 11 do citado decreto n. 25.129. 

/ / . — A requerimento dos parti
dos políticos interessados pode o juiz 
eleitoral transportar-se d sede dos 
districlos para facilitar o alistamen
to, ratificada assim a decisão publi
cada no B. E. 115, de 19 de julho de 
1933, e proferida antes da eleição da 
Assembléa Constituinte. 

III — A nomeação de escrevente 
para auxiliar o escrivão eleitoral ao 
poderá ser -feita se a lei estadual, « 
permiltir; e na forma por que .i 
permitia, porquanto a não ser em ca
sos excepcionais, expressamente de
clarado na lei federal, o serviço elei
toral é encarregado ao pessoal dos 
cartórios esladuaes, que a . legislação 
local tenha , creado para o serviço 
desses cartórios, e com a remunera-. 
ção taxada nessa legislação., 
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Accordão 

Visto? e examinados estes autos >Je consulta. 
i> • 656: 

O Tr ibunal Regional de Minas Geraes 'encaminhou 
a este ' T r ' b u n a l Superior a consulta do j u i z eleito
ra l da 8 5 a zona sobre as seguintes q u e s t õ e s : I a 

Tendo o decreto n . 24.129, de 16 de abr i l de 1934, 
ato seu ar t . 4 o , § 2 o , tetira a, dispensado, para a 
qualificar-ão requerida a declaração de se achar o 
requerente quite quanto ao serviço mi l i t a r ; ao passo 
que, em seu art. "11, menciono como cauia d , J, can-
cellamento da inscr ipção o íacto- de não se achar o 
inscripto quite com esse serviço, quando a elle 
obrigado; qual o dispositivo 'que deve prevalecer 
no caso? 2 . a A requerimento dos- partidos pol í t icos 
interessados, pode o ju iz eleitoral transportar-se ?á 
sede dos d is í r ic tos , para facil i tar a qual i f icação? 3.* 
No caso de afflueneia de serviço pode rá o - ju iz no
mear escrevente para. o ca r tó r io eleitoral, a f im de 
auxi l ia r o respectivo escr ivão? Por conta de quem 
cor re rá a necessár ia despesa? 

A C C O R D A M os Ju i ze s do Tr ibuna l Superior de 
J u s t i ç a Ele i tora l tomar conhecimento de consulta _e 
responder: Quanto á I a ques tão , que n ã o . ha anti
nomia alguma, entre as disposições citadas, pois -a 

•pr imeira dispensa apenas a. declaração- do reque
rente, o que não quer dizer que a sua qu i tação do 
serviço mi l i ta r não seja condição para se alistar 
eleitor; ao passso que~b ar t . 11 vem mostrar que 
tal qu i t ação é essencial ao alistamento, pois- manda 
que a inscr ipção se cancelle toda a vez que se prove 

. não ter sido prestado o serv iço . .mi l i ta r devido. J-.ogo 
o art. 4 o , § 2 o , a, deve ser applicado, por oecasiâo 
de qualif icação, para o effeito de nao ser exigida do 
requerente a declaração expressa, a que o obrigava 
a legislação anterior. E o art . 11 se r á t a m b é m ap
plicado, para os fins da exclusão ex-officio, ou a 
requerimento, quando se verif ique que o iuscripto 
eslava, em falta com o serviço mi l i t a r . 
Quanto á segunda ques tão , que a espécie j á foi 
decidida por este Tr ibuna l (Boletim Ele i tora l nume
ro 115, de 19 de julho dc 1933,-processo n . 310), 
podendo os juizes proceder na forma en tão resolvi 
da. Quanto á terceira, que a nomeação de escrevente 
só poderá ser feita se a le i estadual a permit i r , e na 
forma por que a permit ia , porquanto, a não ser effl 
casos excepcionaes, expressamente declarados n a . le i 
federal, o serviço eleitoral é encarregado ao pessoal 
dos" ca r tó r ios estadnaes, que a legislação local tenha 
creado para o serviço desses ca r tó r ios , e com a re
m u n e r a ç ã o taxada nessa l eg i s lação . 

Tr ibunal Superior de Jus t i ça Eleitora!, em 12 
•de julho rle 1.934. •— Hermenegildo de Barros, pre-

, Sidenle. — Af.fomo Patina Júnior, relator. 

Processo n. 734 

Os estrangeiros naturalisados bra
sileiros podem provar a maior idad,e, 
para os effeitos do alistamento, pelos 

• meios admiUiáos nos seus paizes de 
origem. 

Accordão 

Vistos, e tc : . 
O Tr ibuna l Rcgioiial Ele i tora l do Estado de' M i m s 

t í e raes encaminha a este Tr ibuna l Superior a seguin fe 
consulta do D r . Apr ig io Ribeiro, Juiz E le i to ra l da c i 
dade de Juiz do P ó r a : 

" S i a rctslrieção estabelecida pelo artigo 4 o §'1° do -
Decreto n . 29.124 de 16 de A b r i l dc 1934, relativa a 
prova de ma io r ídade , attinge aos estrangeiros natura
lisados que pos su í r em immoveis no B r a s i l e t iverem 
filhos brasi leiros". 

Os-Juizes do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a EloKn-r 
ra l , ejs-»i da lettra e do espirito cio p r ó p r i o texto legal 
citado pelo cônsul ente.. r 

A C C O R D A M responder negativamente a consulta, 
declarando que, os estrangeiros, naturalisados bras i 
leiros, podem provar a maioridade, para os effeitos cio 
alistamento, p o l o í meios admittidos nos seus paizes de 
or igem. 

E assim decidiu unanimemente. 
Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , 10 de 

Agosto dc 1934. — Hermenegildo da Barros, presi
dente. •— Plínio Casado, relator. 

Processo n. 75.1 

fim sessão de 28 de agosto de 1931, 
foi, lambem, concedida a dispensa soli
citada pelo Dr. Alencar Guimarães, das 
funeções de juiz effeclivo do Tribunal 
Regional do Paraná, visto ter mais de • 
60 annos, e haver exercido o cargo por 
mais de dois annos. 

A' oisla do c/ue dispõem os arls. 65 c 82 pa
ragrapho 3o da Constituição Federal, • somente, por 
sorteio _ os desembargadores da Cêrle de Appella-
ção do Districto Federal podem fazer parte do respe
ctivo Tribunal Regional, estando, deste modo, revo
gada a ultima parte do paragrapho único do artigo 
14 do decreto' n. 24.129, de 16 de abril de 1934. 

RESOLVE-SE, por isso. conceder a dispensa so
licitada pelo desembargador Edgard Costa, consignan-
do-se, cm' aciar um voto de agradecimento ao emérito 
juiz que, com reconhecida proficiência e grande devo-
tamento prestou relevantes serviços á' Justiço Elei
toral, por mais de dois annos, 

Accordão 

Vistos, etc. 
O T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a Elei toral , em face 

das razões adduzidas na pet ição de f l s . 3-3 v . e ;*ex-
v i " do disposto nos artigos 65 e 82, p a r a g r a p h o - 3 ° , da 
Cons t i tu ição da Republica, 

R E S O L V E , unanimemente, deferir o pedido de d is 
pensa, que óra faz o E x m o . S r . desembargador 
Edgard Costa — á v is ta da manifesta incompatibi
lidade de S. E x . ; .para permanecer no exercício do 
cargo de ju i z effcctivo do Tr ibunal Regional-deste 
dis t r ic to . Outrosim manda consignar em acta um 
voto de agradecimento ao emér i to j u i z que, com re
conhecida prof ic iênc ia e grande devotamento, pres
tou relevantes serviços á J u s t i ç a E le i to ra l , por mais 
de dois annos. 

Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Ele i tora l , cm 31 de 
ju lho de 1934. — Hermenegildo de Barros, presi
dente. — Plínio Casado, -relator. 

Processo n. 780 

/ — Os brasileiros natnralisado? 
podem provar a sua idade, para *t 
inscripção eleitoral, pelos meios ad
mittidos em nossa lei, que lhes sejam 
o.pplica.veis pelo meio de prova regular 
o.amittido pela legislação de seu pai~ 
de origem. , . 

// — Os menores, entre 18 e 21 
wiTios, não podem obter o registro d? 
nascimento, por declaração que pes
soalmente façam ao official do registra; 
cumpre aliender ao que dispõe o art. 
05 do dec,. n. 18.542 de 24 dc dezem
bro de 1928, tendo em vista, o que. pres
creve o art. 2 o do dec. n. 19.710 de 18 
de fevereiro de 1931. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos esl.es autos dc con
sulta do Tr ibuna l Regional do Ceará . 

• Considerando que os brasileiros naturalisados, qtvi-
precisem, p á r a a qual i f icação, e inscr ipção, como elei
tores, produzir a prova de sua idade, podem se utiliza'* 
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dos meios facultados aos brasileiros natos, e, alem 
disso, exibi r a prova regular, devidamente authenti-
;ada, admittida cm sua le i de or igem. 

Considerando que, a despeito de poder ser eleitor 
o indiv íduo que tenha attingido a idade de 18 annos, 4 
ind ispensáve l que o menor de 21 annos se apresenta 
para o registo c i v i l , facilitado aos que não tenham 
ainda o nascimento registado, em companhia de quem, 
nos termos do art . 65 do dec. n . 18.542 de 24 de de
zembro de 1928, possa fazer_as dec larações sobre o nas
cimento, como determina o art . 2 o do dec. n . 19.710 
de 18 de fevereiro de 1931. 

Considerando que esse registo é permitt ido exclu
sivamente aos brasileiros natos (arts. I o e 8 o do dec,.. 
c i t . de 18 de fevereiro de 1931). 

A C C O R D A M os juizes do Tr ibuna l Superior de Jus 
tiça E le i to ra l , por unanimidade de votos, em resposta 
a eonsulta que lhe d i r i g i u o T r ibuna l Regional do 
Ceará, em declarar : 
* a) que os brasileiros naturalisados podem provar; 

sua idade por meio de ce r t idão de casamento, quando 
delia conste, alem da data de sua rea l i sação , a idade 
do alistando, sendo-lhes inapplicaveis os outros meios 
consignados nõ" dec. n . 24.129 de 1934, ar t . 4 o , § I o ; 

b) pelo meio regular de prova de idade admittido 
na le i de seu paiz de origem, são elles lambem auto-
risados a faser essa d e m o n s t r a ç ã o ; 

c) não lhes é facultado o registo de que tratam o 
dec. n ~ 18.542 de 24 de dezembro de 1928, o dec. n u 
mero 19.710 de 18 de fevereiro de 1931, e outros, que 
favorecem exclusivamente aos brasileiros natos; 

d) as dec larações para esse registo não podem ser 
feitas pessoalmente pelos menores de 21 annos, ainda 
que tenham completado 18 annos, desde que não es
tejam acompanhados das pessoas que, nos termos dd 
art . 65 do citado decreto n . 18.542 de 24 de dezembro • 
de 1928, possam fazer as dec larações referentes ao 
nascimento. 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 24.de 
agosto de 1934. — Hermenegildo de Barros, p r e s i 
dente. Eduardo Espinola. relator . 

Processo n. 791 

O despacho recusando, ou deferindo 
a qualificação é um julgamento, e 'oomo 
tal compele exclusivamente ao Juiz Elei
toral togado, podendo o juiz preparador 
proceder ás diligencias que intercorren-
temente se fizerem necessárias para pro
va do facto e declaração do direito, ohje-
cto do .julgamento. A prova a que se. re
fere o §'5° do art. 14 do Regimento Geral, 
portanto, pôde ser processada perante o 
juiz preparador. Feita a prova de que se 
traía e junto aos autos os elementos delia 
(escripta feita pelo punho do qualificando 
minucioso termo da audiência» com a in
formação do juiz preparador) cs autos 
devem ser enviados ao juiz eleitoral vita
lício, para decidir como de direito. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos esles autos de con
sulta vindos do T e r r i t ó r i o do Acre, nclles se indaga 
como deve proceder o ju iz preparador da 2 a zona d a -
quella Região dando-se o facto de u m alistando n ã o 
saber passar recibo dos autos de qual i f icação, ou f a -
zel-o erradamente, demonstrando prima facie ser u m 
copista, sem hab i l i t ação bastante para expr imi r por 
escripto, correntemente, seu pensamento e vontade. 
O consulente, vice-presidente do Tr ibuna l Regional, 
informa que, respondendo ao ju iz , que lhe suscitara a 

duvida, e emquanto remetl ia a consulta ao Tr ibunal 1 > 
Superior, r e c o m m e n d á r a que procedesse conforme o 
§ 5 o do art . 11 do Regimento Geral , remetleudo os a u 
tos ao Ju iz E le i to ra l , para os fins de di re i to . 

ConsüUrcnulo que o despacho recusando, ou defe
rindo a qual i f icação é um julgamento, e como tal c o m 
pete só ao Ju iz Ele i tora l togado, com a t t r i hu i eões p le

nas, conforme claramente dispõe o art. 31 n . 4 e pa
ragrapho ún ico do Código Ele i tora l ; mas 

Considerando que ao ju i z preparador compele 
proceder ás diligencias que intoreorrent.emente se fize
rem necessá r i a s para prova do facto e dec laração do 
direito, objecto do julgamento (cit . parag. un . do 
art . 31 do C . E . ; e parag, u n . do art . l ° , d o R. G . ) ; 

Considerando que dessa natureza é a diligencia 
recommendada no ar t . 14, § 5° do Regimento Geral , 
como meio de prova da hab i l i t ação l i t e rá r ia do reque
rente, que deve ser processada pelo ju iz preparador; 

Considerando que seria incu r i a l remetter o c ida
dão qual i f iôado ao magistrado eleitoral, noutro termo, 
ou zona, a f im de a l i se processar uma prova, que deve 
ser feita com a p resença e ac tuação do p róp r io q u a l i 
ficando; 

A C C O R D A M os Juizes do Tr ibuna l Superior de 
J u s t i ç a Ele i tora l em conhecer da consulta e mandar 
que, nos casos como o que ella especifica, o j u i z pre
parador, a quem o escr ivão representar na fôrma do 
§ 5" do ar t . 14 do Regimento Geral , proceda elle mesmo 
como prescreve o dito .paragrapho, e, feita a prova 
de que se trata, e junto aos autos os elementos delia 
(escripta feita pelo punho do qualificando, minucioso 
termo da audiênc ia , com a in formação do ju iz prepa
rador) , ordene por despacho que os autos subam ao 
julgador, para decidir como de d i re i to . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E 'e i tora l , em 28 de 
agosto de 1934. — Hermenegildo de Barros, p res i 
dente, — João Cabral, relator. (Decisão unanime) . 

Processo n. 815 

Resolve-se considerar exonerado o 
Dr. Adhemar de Paula Leite, do car
go de juiz eleitoral de Patos (Parahy-
ba) visto ter sido posto em disponibi
lidade como juiz de direito daquella 
comarca. 

Accordão 

Vistos, etc. : 
R E S O L V E M os Juizes do Tr ibuna l Superior de 

Jus t i ça E le i to ra l considerar exonerado o bacharel 
Adhemar de Pau la Leite, do cargo de Ju iz Ele i tora l da. 
zona de Patos, Região de Parahyba, visto haver sido o 

. mesmo legalmente posto em disponibilidade como Juiz 
de Di re i to da comarca respectiva, por motivo de s a ú 
d e ; ^ assim mantida a j u r i s p r u d ê n c i a do Tr ibunal S u 
perior, no sentido de serem as funeções de juizes e 
-serventuár ios da J u s t i ç a Ele i tora l attribuidas aos 
funecionarios da j u s t i ç a local, o rd iná r i a , não ás pas-

-soas deste independentes dasquellas. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , 24 de 
agosto de 1934. — Hermenegildo de Barros, p ras i -
dente. — João Cabral, relator. 

.{Decisão unanime) . -

Processo n. 817 

Resolve-se conceder a dispensa 
holicilada pelo Dr. Domingos Marques 
Vieira, do cargo de juiz effectivo do 
T. R. de Pernambuco, consignando-se 
em -acla um voto de pesar pelo afas
tamento do referido jurista e uni 
voto de agradecimento pela, valiosa 
collaboração prestada á Justiça Elei
toral. 

Accordão 
Vistos, etc. 
O Tr ibuna l Superior de Jus t i ça E l e i t o r a l , - em. 

face da pet ição de f ls . 2 e dos documentos que a i n s - ' 
truem, resolve conceder, ao D r . Domingos Marques 
V i e i r a , a exoneração do cargo de ju iz effectivo do 
Tr ibuna l Regional Ele i tora l do Estado de Pc rnambu-

Nota — A disponibilidade foi decretada pela Interventoria do 
Estado, anteriormente à. data em ctue entrou em vigor a Consti--
tuicão ^Federal. ~-
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eo, onde, por mais de dois annos, prestou ass ígnalados 
serviços, quer no caracter de ju iz , quer no de pro-.. 
curador regional . 

Gutrosim, manda eorr i imar em acta u m voto, ao 
mesmo tempo, do pesar r . - u ;'.fastamento de tão ithjs-
tre jur i s ta , e de agradecimento* pela valiosa collabo-
í a ç á o por alie prestada á J u s t i ç a E l e i t o r a l , 

E assina decide, •unanimemente. 
T r ibuna l Superior ds J u s t i ç a Ele i tora l , 4 ue se

tembro de 1934. — Hermenegildo ds Barros, pre
sidente, — Plínio Casado, r e í a t o r . 

Processo n. 833 

JVÍO ha incompatibilidade entre as 
funeções da magistratura commum e 
a da eleitoral. — Resolve-se, entretan-. 
to, conceder a dispensa do Dr. Agripi-
no de Barros, dás funeções cie mem
bro effectivo do T. Jt. da Parahyba, 
para as quo^s foi designado na forma 
do % 2 o , n. I, letra "c" do art. 21 do 
Código Eleitoral, de vez que sendo 
juiz de direito está incluído entr'e os 
magistrados que, eventualmente podem 
ser sorteados para a composição do 
Tribunal (§ 3 o do vrt. 82 do Consti
tuição Federal). 

Accordão 
Vistos, relatados c examinados estes autos, em 

que o D i ' . Agrtpino Gouveia da Barros, allegaudo a 
incompatibilidade cfo artigo 65 da Cons t i tu ição F e 
derai, por ser elle ju iz de direito, da capital, pede exo
neração do cargo de ju iz effectivo do Tr ibuna l Regio
nal da Parahs^ba, para o qual fora designado na forma 
do § 2° n . 1, letra "c", do artigo 21 do Código E l e i t o 
ral , e 

Considerando que, o requerente, na sua qualidade 
de ju iz de direito - da sede do Tr ibuna l Regional, esta 
incluído entre os magistrados que, eventualmente, po
dem ser designados'por sorte para a composição da-
quelle Tr ibuna l (art. 82, § 3 o da Cons t i tu ição F e 
derai) , n ã o devendo, portanto, permanecer nas fune
ções de membro • nomeado pelo Presidente da R e p u 
b l i ca . 

R E S O L E M os juizes do Tr ibunal Superior de J u s 
tiça Ele i tora l conceder, por este motivo* a exonera
ção pedida, visto como, em absoluto, e considerados 
em conjuneto os dispositivos constituoionaes e tegaes, 
do systema adoptado pelo Código Ele i to ra l , não ha i n 
compatibilidade, entro as funeções da magistratura 
commum e a da elei toral . 

Tr ibuna! Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , era 12. de 
agosto cie 1934. — Hermenegildo de Barros, p re s i 
dente. — João Cabral, re la tor . •— (Decisão unanime) . 

Processo n. 843 

Não poderão ser designados pro
curadores regionaes, ainda mesmo "ad 
hoc", os juizes dos Tribunaes Eleito
raes, devendo a escolha, quando tor
nar-se necessária, recahir em pessoas 
de reconhecida idoneidade- moral e, 
comprovada capacidade jurídica es
tranhas não só aos -mesmos Tribunaes 
e, tanto quanto possível, coma alheias 

ás facções politteas interessadas no 
pleito. 

Accordão 

O Tr ihuna l Regional de S. Paulo, pelo seu ore-
sidento, consulta (n . 843) qual a o r i en tação a " se
gui:- na escolha do Procurador "ad-hoc" para se rv i r 
junto ás turmas apurado ras, a que se refere o- artigo 
47 das Ins t rucgõcs , em face do recente accordão deste 

Nota — As subst i tu ições dos procuradores eleitoraes nos seus 
Impedimentos, l icenças a fér ias es tão reguladas pelo art. 8°, do 
ttecr^ n." 5, publicado no B . B_. lã . de 28 de janeiro de 1935^ 

T r i b u n a l Superior que julgou incompat íve l 3 ac-
cumullaç-ão do cargo de ju i z com o procurador, nos 
termos do artigo 65 da Cons t i t u i ção . 

Informa a Secretaria que as ult imas decisSes pro
feridas por este Tr ibuna l Superior não foram ainda 
publicadas, tendo nellas ficado bem accentuado o 
pensamento em ju lgar incompa t íve l o cargo de ju iz 
tfo T r i b u n a l Ele i tora l com o de procurador eleitoral . 

Dados os termos da Const i tu ição não poderão ser 
designados procuradores eleiloraes, ainda mesmo "ad-
hoc", os juizes dos Tribunaes Eleitoraes, devendo a 
escolha, quando tornar-se precisa a providencia, re
cahir em pessoas cie reconhecida 1 idoneidade moral e 
comprovada capacidade ju r íd i ca , estranhas, não só aos 
mesmos Tribunaes e, tanto quanto possível , como 
alheias ás facções pol í t icas interessadas fios pleitos., 
com preferencia naque í l e s que possam servir cem 
imparcialidade, na defesa da l e i , sem de íxa rem-se 
dominar pelo espirito apaixonado nas compet ições 
po l í t i c a s . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a Kieí toraí , í de se-
tembrd^ de 1934. — Hermenegildo de Barros, pre
sidente. —• Collaret Moreira, re la tor . 

Processo n. 847 

Converte-se o j-iügamento em di
ligencia, para que o Tribunal Regional 
informe se o requerente tem dois 
annos de effectivo exercício como juiz. 

V Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de pedi
do de dispensa do D r . Armando Hora de f1I0.stn.1ita, no 
cargo de itt iz effectivo do T r i b u n a l Regional de Jus
t i ça Eleitoral, no Estado da B a h i a : 

Resolve o Tr ibuna l Superior cie J u s t i ç a Ele i tora l 
converter o julgamento em diligencia, para ;jue o T r i 
bunal Regional informe sobre se o requerente tewt 
dois annos de exerc íc io effectivo no cargo de juiz;, 
para que se possa ver i f icar quanto á concessão da 
dispensa, e x - v i do disposto no ar t . 7 o in fine do Có
digo Ele i to ra l , promulgado polo decreto n . 21.076, de 
24 de fevereiro de 1932 e tendo em vista o que precei-
tua o § 5 o do art . 82 da Cons t i tu ição da Republ ica . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em. 4 de 
setembro de 1934. — Hermenegildo de Sarros, . . r e 
sidente. Plínio Casado, Rela tor . 

(Decisão unanime. ) 

Os membros dos Tribunaei lilei-
toraes, só poderão ser exonerados, de
pois de dois annos de exercício effectivo 
do cargo, salvo motivo justificado pe
rante o Tribunal Superior (Comt. 
Fed.art. 82, § 5 o ; Cod., Eleit. arti
go 7 O . ) 

2* Accordão 

Vistos, relatados ç discutidos estes autos: 
Considerando que o D r . Armando Hora de Mes

quita, em teJegramma de f l s . , 2, datado de 20 cie agosto 
ul t imo, pediu dispensa do cargo de j u i z do Tr ibunal 
Regional E le i to ra l do Estado da Bah ia , para o qual 
fora nomeado por decreto do 30 dc maio d3 1932, do 
Sr. Chefe do Governo P rov i só r io ; 

Considerando que o referida ju iz tem mais de clois 
annos de exercíc io effectivo no cargo, pois p r í s t o u 
compromisso e tomou posse em 30 de maio cie 1932 
'[(doe. de. í l s . 6 ) : 

REfâOLVE o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i 
toral , deferir o pedido de dispensa do cargo de ju iz ef
fectivo do Tr ibunal Regional de Jus t i ça Ele i tora l do 
ja tado da Bahia, D r . Armando Hora de Mesquita, con-
signando-se ern acta um voto de agradecimento pelos 
bens serviços prestados á J u s t i ç a Ele i tora l polo demis
s i o n á r i o . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Kleito.at, em 14 de 
setembro de 1934. — Hermeneq-iViu de Berros, P r e 
sidente. Plínio Casado, Relator; 

.(Decisão unanime.) 
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Processo n. 851 
Para que o T: R. aa Parahyba ' 

possa funccionar, sem interrupção, 
resolve-se responder que deve ser so
licitada a Corte de Appellação do Es
tado a organização dc nova, lista de ju
ristas para a escolha, pelo governo da 
União, de substitutos que venham 
preencher as vagas existentes de dois 
juizes renunciantes. 

Accordão 
Vistos, ek.. 
No T r ibuna l Regional da Parahyba, um dos j u i 

zes substitutos passou a effectivo como ju iz de d i r e i 
to, que é; outro obteve exoneração por exercer a c ü v i -
dade p a r t i d á r i a ; outro t a m b é m foi exonerado por m o 
tivo de mo lé s t i a . O terceiro n ã o pode ser chamado 
a tomar parte nas sessões do Tr ibuna l por ser sobr i 
nho affim de um membro effectivo, designado ante
riormente. E , sendo urgente que o Tr ibunal funecio-
ne sem in t e r rupções nesta época de eleições, con 
sulta o seu presidente se devo logo pedir á Corte de 
Appel lação do Estado que organize nova. l ista de j u 
ristas para a escolha, pelo Governo da Republica, de 
novos substitutos, que venham preencher as vagas dos 
juizes renunciantes. A vis ta do que, 

R E S O L V E M os juizes cio Tr ibuna l Superior da 
Jus t i ça Ele i tora l conhecer da consulta e responder af
i rmat ivamente , por ser o meio proposto o ún ico l e 
gitimo de evitar a i n t e r r u p ç ã o dos ind ispensáve is ser
viços do"Tribuual Rcgonal . 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 18 de 
setembro de 1934. — Hermenegildo de Barros, presi-^ 
sidente. — João Cabral, relator. (Decisão unanime) „ 

Processo n. 856 
Resoloc-se declarar que o Dr. 

Itaymundo Dias de Freitas perdeu g 
cargo de juiz effectivo do T. R. d» 
Ceará, por ter accèito a nomeação de 
secretario dc Fazenda do Estado. 

Accordão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, delles 

consta por communicação telegraphiea do Presiden
te do Tr ibuna l Regional do Ceará, que o bacharel 
Ilaymundo Dias de Freitas, membro effectivo do 
mesmo Tr ibunal , compareceu e communicou, eiu 
sessão, que renunciava o-togar, por ter acceito a no
meação de secretario da. Fazenda do Estado. 

Considerando que não ha pedido de exoneração 
regularmente feito a este Tr ibunal Superior, como 
seria mister, embora mili tando em favor renunciante, 
em face do ar t . 7 do Código E le i to ra l ; mas 

Considerando que são incompa t íve i s os cargos 
de secretario do Estado, demiss'vel ad mutum, o de 
magistrado eleitoral. 

R E S O L V E M os juizes do Tr ibuna l . Superior de 
Jus t i ça Ele i tora l declarar, como declaram, 'que o ba 
charel Raymuudo Dias do Frei tas perdeu o cargo de 
ju i z effectivo do Tr ibuna l Regional do Ceará, por 
ter acceito o de secretario da Fazenda do mesmo E s 
tado. 

Tr ibunal Superior de Jus t i ça Ele i tora l , em 14 
de. setembro de 1931. — Hermenegildo de Barros, 
presidente — João Cabral, relator. (Decisão una
nime) * . • 

Processo n. 870 
Resolve-se conceder dispensa a 

um juiz do Tribunal Regional de Mat-
to Grosso, visto achar-se doente e ser 

'maior dc GO annos (Código Eleitoral ar
tigo 121) . 

Accordão 
Com o officio u . "75. de 8 de setembro corrente 

do .presidente do Tr ibuna l Regional de Matto Grosso, 

foi presente a este Tr ibunal Superior o requerimento 
do S r . desembargador Salvador Celso de Albuquerque, 
membro effectivo daquelle Tr ibuna l Regional em o qual 
solicita demissão do mesmo cargo para o qual foi no
meado pelo Chefe do Governo Provisór io , allegando 
achar-se doente.c ser maior de 60 annos. Ao seu re 
querimento juntou uma ce r t idão da Secretaria da Cor 
te de Appel lação com a qual prova a sua allegação so
bre a idade. 

Fe i ta a prova como está, e atlcndendo .a que pelo 
artigo 121 do decreto n . 21.076 de 24 de-fevereiro de 
1932, os maiores de' GO annos podem isentar-se do ser
viço eleitoral, 

A C C O R D A M os juizes do Tr ibuna l Superior de Jus 
t iça Ele i tora l deferir o pedido. 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , cm 14 de 
setembro de 1934. — Hermenegildo de Barros, p r e s i - , 
dente. ; — Collarcs Moreira, relator. (Decisão u n a 
nime) . • . " 
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